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ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat. 25269, ADAUTO LUCIO CARDOSO, GED Nível VIII
(Decisão nº 296/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1264/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho estimativo para 

atender despesas relacionadas ao Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – IPREM – Regime Próprio – para paga-
mento do valor patronal e repasse dos valores retidos a título 
de contribuição previdenciária de funcionários cedidos à ALESP 
por esta entidade pública, para o exercício de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1264/2015, notadamente a manifestação 
do Serviço de Contabilidade de 04/12/2015, nos termos do arti-
go 26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, DECI-
DE RATIFICAR o ato praticado pelo Senhor Secretário Geral de 
Administração em 07/12/2015 concernente à abertura de nota 
de empenho estimativo, bem como a realização das respectivas 
despesas, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), para atender a despesas relacionadas ao Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo – IPREM – Regime Pró-
prio – para pagamento do valor patronal e repasse dos valores 
retidos a título de contribuição previdenciária de funcionários 
cedidos à ALESP por esta entidade pública (elemento econômi-
co nº 319013-24 – Previdência Social/Pessoal Comissionado), 
no exercício de 2016.

(Decisão nº 273/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1266/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho estimativo para 

atender despesas com o recolhimento de eventuais juros junto 
ao ISS, referente ao exercício de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1266/2015, notadamente a solicitação 
do Serviço de Contabilidade de 04/12/2015, nos termos do 
artigo 26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
DECIDE RATIFICAR o ato praticado pelo Senhor Secretário 
Geral de Administração em 08/12/2015 concernente à abertura 
de nota de empenho estimativo, bem como a realização das 
respectivas despesas, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
à conta 339039-99 – Despesas com outros Serviços de Tercei-
ros – PJ (Outros Serviços e Encargos), para atender a gastos 
com o pagamento de eventuais juros junto ao ISS referente ao 
exercício de 2016.

(Decisão nº 274/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1267/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho estimativo para 

atender despesas com o recolhimento de eventuais juros junto 
ao INSS, referente ao exercício de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1267/2015, notadamente a solicitação 
do Serviço de Contabilidade de 04/12/2015, nos termos do 
artigo 26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
DECIDE RATIFICAR o ato praticado pelo Senhor Secretário 
Geral de Administração em 08/12/2015 concernente à abertura 
de nota de empenho estimativo, bem como a realização das 
respectivas despesas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
à conta 339039-99 – Despesas com outros Serviços de Terceiros 
– PJ (Outros Serviços e Encargos), para atender a gastos com 
o pagamento de eventuais juros junto ao INSS referente ao 
exercício de 2016.

(Decisão nº 275/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1268/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho ordinário, no regi-

me de adiantamento, para atender despesas com viagens de 
funcionários deste Poder, incluindo custos com passagem aérea, 
hospedagem, alimentação, transporte local e outras despesas 
correlatas, no período de janeiro a março de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1268/2015, notadamente a manifestação 
do Serviço de Contabilidade, de 04/12/2015, nos termos do 
artigo 26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
DECIDE RATIFICAR o ato praticado pelo Senhor Secretário Geral 
de Administração em 08/12/2015, concernente à abertura de 
nota de empenho ordinário, em regime de adiantamento, bem 
como a realização das respectivas despesas, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para atender a gastos decorrentes 
de viagens de funcionários deste Poder, incluindo custos com 
passagem aérea, hospedagem, alimentação, transporte local e 
outras despesas correlatas (elemento econômico nº 339039-99 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), no período de 
janeiro a março de 2016.

(Decisão nº 276/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1269/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho estimativo para 

atender despesas com serviços de telefonia móvel celular no 
exercício de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1269/2015, notadamente a manifestação 
do Serviço de Contabilidade de 07/12/2015 e da Secretaria 
Geral de Administração de 10/12/2015, nos termos do artigo 
26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, DECIDE 
RATIFICAR o ato praticado pelo Senhor Secretário Geral de 
Administração em 17/12/2015 concernente à abertura de nota 
de empenho estimativo, bem como a realização das respectivas 
despesas, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender 
a gastos com prestação de serviços de telefonia móvel celular 
(elemento econômico nº 339050-17 – Serviço de Utilidade 
Pública – Telefonia Móvel Celular) no exercício de 2016.

(Decisão nº 277/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 1271/2015
Interessado: Administração
Assunto: Emissão de nota de empenho estimativo para 

atender despesas com consumo de água e coleta de esgoto no 
exercício de 2016.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 1271/2015, notadamente a manifestação 
do Serviço de Contabilidade, de 07/12/2015, nos termos do arti-
go 26 da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, DECIDE 
RATIFICAR o ato praticado em 09/12/2015 pelo Senhor Secre-
tário Geral de Administração concernente à abertura de nota 
de empenho estimativo, bem como a realização das respectivas 
despesas, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), para atender a gastos com consumo de água e coleta 
de esgoto (elemento econômico nº 339050-13 – Serviços de Uti-
lidade Pública – Água e Esgotos), no exercício de 2016.

(Decisão nº 278/2016);

§2º - Ao concluir a apuração preliminar, a Comissão Sindi-
cante deverá opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou 
pela instauração de procedimento administrativo, encaminhan-
do o respectivo parecer opinativo à autoridade competente 
para as providências necessárias.

§3º - A decisão da Comissão Sindicante será tomada por 
maioria simples, facultando-se o encaminhamento de mani-
festação divergente de qualquer de seus membros juntamente 
com o parecer da Comissão.

§4º - Caso a autoridade competente opte pela instauração 
de procedimento administrativo, deverá encaminhar o respec-
tivo expediente preliminar ao Serviço de Protocolo Geral para 
a devida autuação, nos termos do artigo 150 do Ato de Mesa 
nº 30/2010.

Artigo 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DA MESA Nº 2, DE 17/02/2016
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regimentais, com vistas à 
regulamentação do disposto no artigo 4º, inciso I, da Resolução 
nº 882, de 29 de março de 2012, que oficializa, no âmbito desta 
Assembleia Legislativa, o Seminário “Esporte, Atividade Física e 
Saúde”, RESOLVE:

Artigo 1º – O Seminário “Esporte, Atividade Física e 
Saúde”, desenvolvido anualmente em 4 (quatro) dias consecuti-
vos, no mês de abril, contemplará 2 (duas) conferências diárias, 
cujas temáticas deverão obedecer às especificidades previstas 
nas alíneas “a” a “d” do inciso I do artigo 4º da Resolução nº 
882, de 29 de março de 2012.

Artigo 2º – Para efeito de contrapartida dos profissionais 
selecionados e contratados para a concretização do Seminário 
referido no artigo 1º, limitado a um total de, no máximo, 8 
(oito) por Seminário, fica fixado o valor individual de 170 
UFESP’s.

Artigo 3º – Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DECISÕES DA MESA
DE 17/02/2016
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

DANIEL TEIXEIRA DE LIMA, RG nº 283595590, matrícula nº 
25887, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR TÉCNICO PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº283/2016);
MARIA DAS GRAÇAS RAMOS NIZIA, RG nº 135275982, 

matrícula nº 26189, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº284/2016);
PAULO SÉRGIO ROMANELI GONÇALVES, RG nº 170397130, 

matrícula nº 18293, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº285/2016);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ANDREA AIDAR, RG nº 15632651, para exercer, em comis-
são, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de ADMIR 
BENEDITO SIMPLICIO.

(Decisão nº286/2016);
BRASILINO CORREA DE OLIVEIRA NETO, RG nº 20691606, 

para exercer, em comissão, o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
ANDRÉ LUIS DE GODOY.

(Decisão nº287/2016);
CAIO APPARICIO PASSARELLA GAYA, RG nº 43443319, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº288/2016);
CLAUDIO MARCOS PERES, RG nº 5473268-2, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
MARIA DAS GRAÇAS RAMOS NIZIA.

(Decisão nº289/2016);
DENISE APARECIDA EUGENIO, RG nº 22197357-6, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
NEIDE CAETANO IMBRISHA, ficando exonerado do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº290/2016);
MARINA ZAGATO THOMAZI, RG nº 43623894-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº291/2016);
MARISOL CORTELETTI DOS REIS DE LEON, RG nº 

08712187-7, para exercer, em comissão, o cargo de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga criada 
pela referida Lei.

(Decisão nº292/2016);
PAULO SERGIO ROMANELI GONÇALVES, RG nº 17039713-

0, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
DANIEL TEIXEIRA DE LIMA.

(Decisão nº293/2016);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat. 25269, ADAUTO LUCIO CARDOSO
(Decisão nº 294/2016);
Mat. 25124, ALEXSANDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO
(Decisão nº 295/2016);

O Léo era muito querido nesta Casa. Um menino muito 
agradável, que conversava com todo mundo, sempre com um 
sorriso nos lábios. Mais do que tudo, ele tinha uma caracte-
rística importantíssima: era um conciliador. Às vezes vivíamos 
alguns conflitos, algumas crises, algumas discussões, o que é 
natural em um grupo de pessoas que trabalham juntas. Mas ele 
sempre chegava com sua sensatez, encontrando soluções de 
forma rápida, ágil.

Ninguém é insubstituível, mas dificilmente encontraremos 
alguém para substituí-lo, alguém com esse mesmo perfil - tão 
ajustado ao cargo que ele ocupava com muita competência -, 
mas principalmente com o mesmo carinho que ele emanava 
em relação a todos que conviviam com ele. Estão aqui a Mar-
garete, a Hilda, o Marcos Venícius, o Cleber, a Paula, todos que 
conviviam já há muitos anos com o Léo e que sentem muito a 
falta dele.

Chegar ao gabinete hoje e não encontrá-lo foi muito, muito 
difícil. Fizemos umas mudanças para poder suportar um pouco 
essa ausência, que certamente deixará um vazio muito grande 
dentro de todos nós. Com certeza, com a ajuda de Deus, iremos 
superar esta fase, esperando que esta dor passe. Tenho certeza 
de que ela passará, mas a saudade dele e as lembranças tão 
incríveis dessa convivência linda que tivemos permanecerão em 
nossa memória.

Tenho certeza de que o céu ganhou uma estrela, e essa 
estrela é esse menino, que conheço desde os sete anos de 
idade. Peço a Deus que o proteja e o ilumine. Tenho certeza de 
que ele foi recebido de braços abertos. Não poderia deixar de 
ocupar essa tribuna para prestar esta homenagem a este que-
rido companheiro que esteve conosco nos últimos anos e que 
nos deixou de forma tão prematura. Que Deus o acompanhe, 
Léo, e que você possa descansar em paz. Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTE - ANALICE FERNANDES - PSDB - Nobre 
deputada Beth Sahão, nossas condolências à família desse 
gabinete, porque nesta Casa nós realmente formamos uma 
família em nossos gabinetes, e imagino a dor que todos vocês 
estão passando. A Bíblia diz que há momentos de rir e momen-
tos de chorar, e o momento de chorar é este mesmo. O mais 
importante é que nesses momentos nos lembremos das pessoas 
de maneira carinhosa e elegante, assim como V. Exa. acabou de 
fazer. Nossos sentimentos, mais uma vez.

O SR. GERALDO CRUZ - PT - PARA COMUNICAÇÃO - Sra. 
Presidente, reabrimos os trabalhos legislativos deste ano com 
algumas notícias muito ruins para nosso estado e para esta 
Casa: as denúncias que vêm ocupando as páginas de jornais 
sobre a questão do desvio da merenda escolar.

Falei em outras ocasiões que a Assembleia Legislativa, 
entendo, tem um papel muito importante, em tentar trazer 
para a sociedade quem de fato desviou o dinheiro da merenda 
escolar do estado de São Paulo, e quem de fato está só sendo 
acusado e talvez esteja sendo colocado no mesmo rol de pesso-
as que mereceriam estar nessas denúncias.

A imprensa tem dado um destaque importante para esse 
fato, tanto que ontem foi matéria de grandes jornais, de tele-
visão e rádio, e hoje também: Jornal Nacional, Bom Dia Brasil, 
reafirmando essa preocupação com a questão dos desvios 
ou do superfaturamento na merenda comprada através das 
cooperativas.

A bancada do Partido dos Trabalhadores propôs a constitui-
ção de uma CPI nesta Casa, para a Assembleia Legislativa apu-
rar e trazer para a sociedade paulista o que de fato está acon-
tecendo. Até o momento conseguimos 22 assinaturas. Quero 
deixar um apelo aqui aos deputados que ainda não assinaram.

Não estamos fazendo CPI contra ninguém, estamos fazen-
do a favor das nossas crianças. O que falam, sobre o que foi 
desviado, superfaturado, é merenda que deveria ir para as esco-
las, para nossas crianças, para que elas sejam bem alimentadas 
e tenham assim boas condições de estudo.

Sra. Presidente, quero fazer este registro e o apelo para 
que assinemos a CPI. Vamos fazer e mostrar que a Assembleia 
Legislativa está atenta para o Estado de São Paulo, para os 
nossos problemas. Tenho muita confiança de que os deputados 
desta Casa farão uma reflexão e assinarão. Os 15 deputados 
do PT assinaram, os dois do PSOL, os dois do PCdoB, o Solida-
riedade e o presidente da Casa. Estamos aguardando outras 
assinaturas.

Muito obrigado, Sra. Presidente.
O SR. GERALDO CRUZ - PT - Sra. Presidente, havendo 

acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

A SRA. PRESIDENTE - ANALICE FERNANDES - PSDB - Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças 
presentes em plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. 
Antes, porém, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de ama-
nhã, à hora regimental, informando que a Ordem do Dia será a 
mesma da sessão de hoje.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 47 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 1, DE 17/02/2016
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições e no intuito de se aperfeiço-
arem os procedimentos administrativos, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Sindicante, destina-
da a realizar a apuração preliminar de fato que possa implicar 
lesão aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade ou eficiência.

§1º - A Comissão Sindicante será composta por 5 (cinco) 
membros, nos seguintes termos:

I – 1 (um) Procurador da Assembleia Legislativa, designado 
pelo Procurador-Chefe; e

II – 1 (um) servidor integrante do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa – QSAL - SQC-II, indicado pelo Secretário 
Geral de Administração.

III – 3 (três) servidores integrantes do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa – QSAL - SQC-II e designados respec-
tivamente por cada membro da Mesa Diretora.

§2º - A investidura dos membros da Comissão Sindicante 
será de 2 (dois) anos e coincidente com o mandato dos mem-
bros da Mesa Diretora.

§3º - A Presidência da Comissão Sindicante será exercida 
pelo Procurador da Assembleia Legislativa, o qual será substi-
tuído, em sua ausência, pelo servidor indicado pela Presidência, 
Primeira Secretaria e Segunda Secretaria, respectivamente.

Artigo 2º - A apuração preliminar deverá ser concluída no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência formal do fato 
investigado pela Comissão Sindicante.

§1º - Não concluída no prazo a apuração, a Comissão 
Sindicante deverá imediatamente encaminhar à autoridade 
competente para a instauração do procedimento administrativo 
o relatório das diligências realizadas, sugerindo o prazo neces-
sário para o término dos trabalhos.

Além de uma grande quantidade, mais de 3000 tipos de 
aplicações que ainda existem para este produto, proibido no 
estado de São Paulo por esta Casa, por iniciativa do nosso 
mandato. Parabéns a todos que lutam pela saúde pública e pelo 
meio ambiente do nosso planeta.

O SR. MARCOS MARTINS - PT - Sr. Presidente, havendo 
acordo entre as lideranças partidárias com assento nesta Casa, 
solicito a suspensão dos trabalhos até as 16 horas e 30 minutos.

A SRA. PRESIDENTE - ANALICE FERNANDES - PSDB - Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, tendo havido acordo entre as lide-
ranças, a Presidência acolhe o solicitado pelo nobre deputado 
Marcos Martins e suspende a sessão até as 16 horas e 30 
minutos.

Está suspensa a sessão.
* * *
- Suspensa às 15 horas e 24 minutos, a sessão é reaberta 

às 16 horas e 32 minutos, sob a Presidência da Sra. Analice 
Fernandes.

* * *
O SR. TEONILIO BARBA - PT - Sr. Presidente, peço a palavra 

para falar pelo Art. 82, pela liderança do PT.
A SRA. PRESIDENTE - ANALICE FERNANDES - PSDB - O 

pedido de V. Exa. é regimental. Tem a palavra o nobre deputado 
Teonilio Barba pelo Art. 82, pela liderança do PT.

O SR. TEONILIO BARBA - PT - PELO ART. 82 - Sr. Presidente, 
Sras. Deputadas, Srs. Deputados, telespectador da TV Alesp, 
visitantes, funcionários desta Casa, venho falar de uma situação 
que me deixa muito indignado.

Quem vem do setor privado, como eu, tem outras maneiras 
de resolver os problemas de relações trabalhistas. É lógico 
que não é em todo o setor privado, porque a maioria do setor 
privado brasileiro também trata os trabalhadores com o maior 
descaso possível.

Ano passado, quando eu assumi o mandato aqui, me depa-
rei com uma situação dos trabalhadores que cuidam da limpeza 
desta Casa, que limpam os nossos gabinetes, que limpam as 
nossas salas, as nossas mesas. E já no final de 2014 para 2015, 
houve uma empresa que trabalhou aqui. Ficou aqui pelo perío-
do de um mês e foi embora sem pagar os trabalhadores.

A empresa antiga tinha saído e ela não pagou os traba-
lhadores. Ela alegava que não pagava porque a Assembleia 
não a pagara. Então, a empresa não recebeu da Assembleia e a 
empresa também não pagou os trabalhadores.

Entrou uma outra, acho que ficou em torno de um mês e 
saiu. E entrou essa outra empresa, cujo nome não me lembro. 
Os trabalhadores trabalharam em dezembro e em janeiro. Em 
dezembro, pagou décimo terceiro. Chegou em janeiro, não 
pagou o salário. A empresa sumiu.

Isso acontece muito no setor privado, mas acontece num 
lugar onde isso não devia acontecer: um lugar que é para ser 
uma Casa de Leis. É uma Casa que, minimamente, tem que 
proteger o direito dos trabalhadores. E a empresa vai embora e 
não paga ninguém.

Eu tive acesso a uma série de ações e comunicados que 
essa empresa já teve. A empresa faz um contrato lá embaixo. 
Ela tem que fazer um depósito de três meses para ter um che-
que caução, para garantir que ela vai honrar os seus compro-
missos. Quando se olha o valor total do contrato, infelizmente 
esse valor não conseguiria pagar os 146 trabalhadores. O valor 
está em torno de 146 mil reais.

Os salários dos trabalhadores da limpeza são uma miséria. 
O salário líquido dessas pessoas é algo em torno de 500 ou 600 
reais, mais vale-transporte e cesta básica. Mas quando você 
pega a composição desse salário com todos os encargos sociais, 
um salário de 900 reais vai dar algo em torno de 1.800 ou 
1.900 reais. Portanto, os salários são superiores, se você pensar 
em 146 pessoas, ao contrato que a empresa fez. A empresa foi 
embora, e os trabalhadores ficaram sem receber. Tivemos agora 
um debate no Colégio de Líderes, numa tentativa de encami-
nhar isso e ver como resolver. No setor privado, sabe como 
se resolve? Trabalhei cinco anos na Volkswagen, 25 anos na 
Ford, e sete anos e meio no setor moveleiro. Se uma empresa 
terceirizada não paga os trabalhadores, vai lá o sindicato e para 
a empresa principal, a contratante; é ela que tem de assumir o 
compromisso.

Portanto, a Assembleia vai ter que assumir o compromisso 
em relação ao salário desses trabalhadores. É necessário achar 
uma saída para que eles recebam. Na Ford, por exemplo, se 
uma empresa ia embora sem pagar os trabalhadores, no dia 
seguinte a gente parava a Ford, que entrava com ação judicial, 
bloqueando a conta da empresa que tinha contratado e segu-
rando como podia segurar. Enquanto a empresa não resolvesse 
a questão na Justiça ou num acordo com o sindicato, a Ford ia 
pagando os trabalhadores. A Assembleia precisa tomar uma 
decisão. Isso foi debatido aqui, e estamos tentando encontrar 
alternativas. Mas infelizmente há um processo burocrático. A 
licitação e contratação são feitas no pregão eletrônico. Vocês 
que estão em casa, se montarem uma empresa, venham aqui 
disputar o pregão eletrônico, em que se oferecem os piores 
salários aos trabalhadores que têm a tarefa muito importante 
de manter esta Casa limpa, cuidando do asseio dos gabinetes, 
do salão, das bancadas das assessorias, da mesa da Presidência, 
da mesa das 1a e 2a Secretarias.

Eu gostaria que essa denúncia fosse encaminhada à Mesa 
Diretora da Casa, Sra. Presidente. A Assembleia vai ter que 
achar um meio de resolver. São trabalhadores que recebem 
600 ou 700 reais de salário e têm de pagar água, luz, telefone 
- quando têm - e, no caso de vários deles, aluguel. Vários têm 
que pagar o transporte. Estamos muito preocupados. Eu vim 
do mundo sindical, fui peão de fábrica com 37 anos de carteira 
registrada. Estou muito solidário a vocês, a fim de discutir isso. 
É necessário pressionar o sindicato, que deve vir aqui conduzir 
a greve de vocês até resolver esse problema. Não se pode dar 
moleza, caso contrário o dirigente sindical também se acomoda. 
Muito obrigado pela tolerância, Sra. Presidenta.

A SRA. BETH SAHÃO - PT - Sra. Presidenta, peço a palavra 
para falar pelo Art. 82, pela liderança da Minoria.

A SRA. PRESIDENTE - ANALICE FERNANDES - PSDB - O 
pedido de V. Exa. é regimental. Tem a palavra a nobre deputada 
Beth Sahão pelo Art. 82, pela liderança da Minoria.

A SRA. BETH SAHÃO - PT - PELO ART. 82 - Sra. Presidente, 
Srs. Deputados, Sras. Deputadas, funcionários, equipe do meu 
gabinete, estou muito entristecida hoje, porque na semana que 
passou - mais precisamente na madrugada de quinta-feira - 
perdemos nosso querido Leo, chefe de gabinete. Um menino 
jovem, dinâmico, competente, que trabalhava comigo havia 
muitos anos. Trabalhou comigo como advogado quando gover-
namos a prefeitura de Catanduva; posteriormente se mudou 
para São Paulo, onde teve várias experiências importantes na 
área pública, até chegar novamente ao meu gabinete, na qua-
lidade de chefe.

A vida, Sra. Presidente, nos prega peças. A maior dor que 
sentimos ocorre quando perdemos uma pessoa de forma tão 
súbita, tão inesperada. Tentamos encontrar explicações, razões 
pelas quais essa morte se deu, mas é difícil entender isso. 
São coisas da vida. Sabemos que o certo da vida é a morte, e 
muitas vezes ela significa a razão das nossas vidas. Nós nos 
comportamos, nos planejamos e vivemos porque sabemos que 
nossa vida é finita. Porém, quando chega esse fim, dificilmente 
conseguimos aceitá-lo.


